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Aviso n.º 2704/2005 (2.ª série) — AP.  — Faz-se público que,
nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novem-
bro, posteriormente alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31de
Janeiro, na sequência de deliberações da Câmara Municipal e da
Assembleia Municipal, ambas deste município de Madalena, data-
das, respectivamente, de 24 de Fevereiro e de 28 de Fevereiro de
2005, foi aprovado o Regulamento sobre o Licenciamento das
Actividades Diversas previstas no Decreto-Lei n.º 264/2002, de
25 de Novembro, e no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro, tendo o mesmo sido sujeito, pelo período de 30 dias, a
partir da publicação no Diário da República, 2.ª série, a recolha
de sugestões, não se verificando qualquer reclamação ou sugestão.

Deste modo, faz-se público que se encontra aprovado por este
município o Regulamento sobre o Licenciamento das Actividades
Diversas previstas no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro,
e no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

15 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, Jorge Ma-
nuel Pereira Rodrigues.

Regulamento sobre o Licenciamento das Actividades Di-
versas previstas no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de
Novembro, e no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro.

Preâmbulo

Constituindo as regiões autónomas um nível da estrutura de se-
paração vertical de poderes não existente no território continen-
tal da República, importa clarificar a organização das competênci-
as do governo regional no âmbito destas actividades preventivas e
garantísticas dos direitos dos cidadãos, designadamente no que res-
peita às competências normalmente exercidas pelos governos ci-
vis, atentos, quer ao relacionamento com a administração central
e as autarquias locais, quer à garantia de uma maior aproximação
entre a administração regional e os cidadãos.

O Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, transfere para
as Câmaras Municipais competências dos governos civis em ma-
térias consultivas, informativas e de licenciamento.

Atento ao princípio da subsidiariedade, procede-se à adaptação
do Decreto-Lei n.º 310/2002, 18 de Dezembro, que regula o Re-
gime Jurídico do Licenciamento do Exercício e da Fiscalização de
Diversas Actividades, transferindo para as câmaras municipais a
matérias respeitantes ao licenciamento.
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No que às competências para o licenciamento de actividades
diversas diz respeito — guarda-nocturno, venda ambulante de lo-
tarias, arrumador de automóveis, realização de acampamentos
ocasionais, realização de espectáculos desportivos e de divertimentos
públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre, venda
de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em agên-
cias ou postos de venda, realização de fogueiras e queimadas e a
realização de leilões — o Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de
Dezembro veio estabelecer o seu regime jurídico.

O artigo 53.º deste último diploma preceitua que o exercício
das actividades nele previstas «(...) será objecto de regulamenta-
ção municipal, nos termos da lei.».

Pretende-se, pois, com o presente Regulamento, estabelecer as
condições do exercício de tais actividades, cumprindo-se o desiderato
legal.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º
da Constituição da República Portuguesa, do preceituado na alíneaa)
do n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com redacção dada pela Lei n.º 5-
A/2002, de 11 de Janeiro, do referido no Decreto-Lei n.º 264/2002,
de 25 de Novembro e nos artigos 1.º, 9.º, 17.º e 53.º do Decreto-
Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, a Assembleia Municipal de
Madalena, sob proposta da Câmara Municipal, aprova o seguinte
Regulamento das Actividades Diversas previstas no Decreto-Lei
n.º 264/2002, de 25 de Novembro, e no Decreto-Lei n.º 310/2002,
de 18 de Dezembro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito e objecto

O presente Regulamento estabelece o regime do exercício das
seguintes actividades:

a) Guarda-nocturno;
b) Venda ambulante de lotarias;
c) Arrumador de automóveis;
d) Realização de acampamentos ocasionais;
e) Realização de espectáculos desportivos e de divertimen-

tos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao
ar livre;

f) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos pú-
blicos em agencias ou postos de venda;

g) Realização de fogueiras e queimadas;
h) Realização de leilões.

Artigo 2.º

Delegação e subdelegação de competências

1 — As competências, neste diploma conferidas à Câmara Mu-
nicipal, podem ser delegadas no presidente da Câmara, com facul-
dade de subdelegação nos vereadores e nos dirigentes dos serviços
municipais.

2 — As competências cometidas ao presidente da Câmara po-
dem ser delegadas nos vereadores, com faculdade de subdelegação,
ou nos dirigentes dos serviços municipais.

CAPÍTULO II

Licenciamento do exercício da actividade
de guarda-nocturno

SECÇÃO I

Criação e modificação do serviço de guardas-nocturnos

Artigo 3.º

Criação

1 — A criação e extinção do serviço de guardas-nocturnos em
cada localidade e a fixação ou modificação das áreas de actuação

de cada guarda são da competência da Câmara Municipal, ouvido
o comandante da PSP e a junta de freguesia, conforme a localiza-
ção da área a vigiar.

2 — As juntas de freguesia e as associações de moradores po-
dem tomar a iniciativa de requerer a criação do serviço de guar-
das-nocturnos em determinada localidade, bem como a fixação ou
modificação das áreas de actuação de cada guarda-nocturno.

Artigo 4.º

Conteúdo da deliberação

Da deliberação da Câmara Municipal que procede à criação do
serviço de guardas-nocturnos numa determinada localidade deve
constar:

a) A identificação dessa localidade pelo nome da freguesia;
b) A definição das possíveis áreas de actuação de cada guar-

da-nocturno;
c) A referência à audição prévia do comandante da PSP e da

junta de freguesia, conforme a localização da área a vi-
giar.

Artigo 5.º

Publicitação

A deliberação de criação ou extinção do serviço de guardas-
-nocturnos e de fixação ou modificação das áreas de actuação será
publicitada nos termos legais em vigor.

SECÇÃO II

Emissão de licença e cartão de identificação

Artigo 6.º

Licenciamento

O exercício da actividade de guarda-nocturno depende da atri-
buição de licença pelo presidente da Câmara Municipal.

Artigo 7.º

Selecção

1 — Criado o serviço de guardas-nocturnos numa determinada
localidade e definidas as áreas de actuação de cada guarda-noctur-
no, cabe à Câmara Municipal promover, a pedido de qualquer in-
teressado ou grupo de interessados, a selecção dos candidatos à
atribuição de licença para o exercício de tal actividade.

2 — A selecção a que se refere o número anterior será feita
pelos serviços da Câmara Municipal, de acordo com os critérios
fixados no presente Regulamento.

Artigo 8.º

Aviso de abertura

1 — O processo de selecção inicia-se com a publicitação por
afixação nas Câmaras Municipais e nas juntas de freguesia do res-
pectivo aviso de abertura.

2 — Do aviso de abertura do processo de selecção devem cons-
tar os seguintes elementos:

a) Identificação da localidade ou da área da localidade pelo
nome da freguesia ou freguesias;

b) Descrição dos requisitos de admissão;
c) Prazo para apresentação de candidaturas;
d) Indicação do local ou locais onde serão afixadas as listas

dos candidatos e a lista final de graduação dos candidatos
seleccionados.

3 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 20 dias
úteis.

4 — Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, os
serviços da Câmara Municipal, por onde corre o processo, elabo-
ram, no prazo de 10 dias úteis, a lista dos candidatos admitidos e
excluídos do processo de selecção, com indicação sucinta dos motivos
de exclusão, publicitando-a através da sua afixação nos lugares de
estilo.
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Artigo 9.º

Requerimento

1 — O requerimento de candidatura à atribuição de licença é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal e nele devem constar:

a) Nome e domicílio do requerente;
b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em

que se encontra relativamente a cada uma das alíneas do
artigo 8.º;

c) Outros elementos considerados com relevância para a
decisão de atribuição da licença.

2 — O requerimento é acompanhado dos seguintes documen-
tos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identi-
ficação fiscal;

b) Certificado das habilitações académicas;
c) Certificado do registo criminal;
d) Ficha médica que ateste a robustez física e o perfil psico-

lógico para o exercício das suas funções, emitida por médico
do trabalho, o qual deverá ser identificado pelo nome clí-
nico e cédula profissional;

e) Os que forem necessários para prova dos elementos refe-
ridos na alínea c) do número anterior.

Artigo 10.º

Requisitos

São requisitos de atribuição de licença para o exercício da acti-
vidade de guarda-nocturno:

a) Ser cidadão português, de um Estado membro da União
Europeia ou do espaço económico europeu ou, em condi-
ções de reciprocidade, de país de língua oficial portuguesa;

b) Ter mais de 21 anos de idade e menos de 65;
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) Não ter sido condenado, com sentença transitada em jul-

gado, pela prática de crime doloso;
e) Não se encontrar na situação de efectividade de serviço,

pré-aposentação ou reserva de qualquer força militar ou
força ou serviço de segurança;

f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico para o
exercício das suas funções, comprovados pelo documento
referido na alínea d) do n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 11.º

Preferências

1 — Os candidatos que se encontrem nas condições exigidas para
o exercício da actividade de guarda-nocturno são seleccionados de
acordo com o seguinte critério de preferência:

a) Já exercer a actividade de guarda-nocturno na localidade
da área posta a concurso;

b) Já exercer a actividade de guarda-nocturno;
c) Habilitações académicas mais elevadas;
d) Terem pertencido aos quadros de uma força de segurança

e não terem sido afastados por motivos disciplinares.

2 — Feita a ordenação respectiva, o presidente da Câmara
Municipal atribui, no prazo de 15 dias, as licenças.

3 — A atribuição de licença para o exercício da actividade de
guarda-nocturno numa determinada área faz cessar a anterior.

Artigo 12.º

Licença

1 — A licença, pessoal e intransmissível, atribuída para o exer-
cício da actividade de guarda-nocturno numa localidade é do mo-
delo constante do anexo I a este Regulamento.

2 — No momento da atribuição da licença é emitido um cartão
de identificação do guarda-nocturno do modelo constante do ane-
xo II  a este Regulamento.

Artigo 13.º

Validade e renovação

1 — A licença é válida por um ano a contar da data da respec-
tiva emissão.

2 — O pedido de renovação, por igual período de tempo, deve
ser requerido ao presidente da Câmara Municipal com, pelo me-
nos, 30 dias de antecedência em relação ao termo do respectivo
prazo de validade.

Artigo 14.º

Registo

A Câmara Municipal mantém um registo actualizado das licen-
ças emitidas para o exercício da actividade de guarda-nocturno na
área do município, do qual constarão, designadamente, a data da
emissão da licença e ou da sua renovação, a localidade e a área
para a qual é válida a licença, bem como as contra-ordenações e
coimas aplicadas.

SECÇÃO III

Exercício da actividade de guarda-nocturno

Artigo 15.º

Funções

No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno ronda e vi-
gia, por conta dos respectivos moradores, os arruamentos da res-
pectiva área de actuação, protegendo as pessoas e bens e colabora
com as forças de segurança, prestando o auxílio que por estas lhe
seja solicitado.

Artigo 16.º

Deveres

O guarda-nocturno deve:

a) Apresentar-se pontualmente no posto ou esquadra no início
e termo do serviço;

b) Permanecer na área em que exerce a sua actividade du-
rante o período de prestação de serviço e informar os seus
clientes do modo mais expedito para ser contactado ou
localizado;

c) Prestar o auxílio que lhe for solicitado pelas forças e ser-
viços de segurança e de protecção civil;

d) Frequentar anualmente um curso ou instrução de adestra-
mento e reciclagem que for organizado pelas forças de
segurança com competência na respectiva área;

e) Usar, em serviço, o uniforme e o distintivo próprios;
f) Usar de urbanidade e aprumo no exercício das suas fun-

ções;
g) Tratar com respeito e prestar auxílio a todas as pessoas

que se lhe dirijam ou careçam de auxílio;
h) Fazer anualmente, no mês de Fevereiro, prova de que tem

regularizada a sua situação contributiva para com a segu-
rança social;

i) Não faltar ao serviço sem motivo sério, devendo, sempre
que possível, solicitar a sua substituição com 10 dias úteis
de antecedência.

Artigo 17.º

Seguro

O guarda-nocturno é obrigado a efectuar e manter em vigor um
seguro de responsabilidade civil que garanta o pagamento de uma
indemnização por danos causados a terceiros no exercício e por
causa da sua actividade.

SECÇÃO IV

Uniforme e insígnia

Artigo 18.º

Uniforme e insígnia

1 — Em serviço o guarda-nocturno usa uniforme e insígnia pró-
prios.
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2 — Durante o serviço o guarda-nocturno deve ser portador do
cartão de identificação e exibi-lo sempre que isso lhe for solicita-
do pelas autoridades policiais ou pelos moradores.

Artigo 19.º

Modelo

O modelo de uniforme e a insígnia é a que consta na Portaria
n.º 394/99, de 29 de Maio, bem como no despacho n.º 5421/2001
do MAI, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 67, de
20 de Março de 2001.

SECÇÃO V

Equipamento

Artigo 20.º

Equipamento

No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno pode utilizar
equipamento de emissão e recepção para comunicações via rádio,
devendo a respectiva frequência ser susceptível de escuta pelas forças
de segurança.

SECÇÃO VI

Períodos de descanso e faltas

Artigo 21.º

Substituição

1 — Nas noites de descanso, durante os períodos de férias, bem
como em caso de falta do guarda-nocturno, a actividade na res-
pectiva área é exercida, em acumulação, por um guarda-nocturno
de área contígua.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior e salvo em
situações excepcionais devidamente justificadas, o guarda-noctur-
no deve, com antecedência mínima de 10 dias, comunicar ao pre-
sidente da Câmara Municipal os dias em que estará ausente e soli-
citar a sua substituição.

SECÇÃO VII

Remuneração

Artigo 22.º

Remuneração

A actividade do guarda-nocturno é remunerada pelas contribui-
ções voluntárias das pessoas, singulares ou colectivas, em benefí-
cio de quem é exercida.

SECÇÃO VIII

Guardas-nocturnos em actividade

Artigo 23.º

Guardas-nocturnos em actividade

1 — Aos guardas-nocturnos em actividade, à data de entrada em
vigor do presente Regulamento, será atribuída licença, no prazo
máximo de 90 dias, pelo presidente da Câmara Municipal, desde
que se mostrem satisfeitos os requisitos necessários para o efeito.

2 — Para o efeito, deve o presidente da Câmara Municipal so-
licitar ao governo regional respectivo, uma informação que con-
tenha a identificação dos guardas-nocturnos, todos os elementos
constantes do processo respectivo, bem como as áreas em que es-
tes exercem funções.

CAPÍTULO III

Vendedor ambulante de lotarias

Artigo 24.º

Licenciamento

O exercício da actividade de vendedor ambulante de lotarias carece
de licenciamento municipal.

Artigo 25.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de vendedor am-
bulante é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação com-
pleta do interessado, morada, estado civil e número de contribuin-
te fiscal, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou decla-

ração do IRS;
e) Duas fotografias.

2 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no
prazo máximo de 30 dias, contados a partir da recepção do pedi-
do.

3 — A licença é válida até 31 de Dezembro do ano respectivo
e a sua renovação deverá ser feita durante o mês de Janeiro.

4 — A renovação da licença é averbada no registo respectivo e
no respectivo cartão de identificação.

Artigo 26.º

Cartão de vendedor ambulante

1 — Os vendedores ambulantes de lotarias só poderão exercer a
sua actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão de
vendedor ambulante emitido e actualizado pela Câmara Munici-
pal.

2 — O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissí-
vel, válido pelo período de 5 anos a contar da data da sua emissão
ou renovação, devendo ser sempre utilizado pelo vendedor no lado
direito do peito.

3 — O cartão de identificação do vendedor ambulante consta
do modelo do anexo III  a este Regulamento.

Artigo 27.º

Registo dos vendedores ambulantes de lotarias

A Câmara Municipal elaborara um registo dos vendedores am-
bulantes de lotarias que se encontrem autorizados a exercer a sua
actividade, do qual constem todos os elementos referidos na licen-
ça concedida.

Artigo 28.º

Regras de conduta

1 — Os vendedores ambulantes de lotaria são obrigados:

a) A exibir o cartão de identificação, usando-o no lado di-
reito do peito;

b) A restituir o cartão de identificação, quando a licença ti-
ver caducado.

2 — É proibido aos referidos vendedores:

a) Vender jogo depois da hora fixada para o início da ex-
tracção da lotaria;

b) Anunciar jogo por forma contrária às restrições legais em
matéria de publicidade.

CAPÍTULO IV

Licenciamento do exercício da actividade
de arrumador de automóveis

Artigo 29.º

Licenciamento

1 — O exercício da actividade de arrumador de automóveis carece
de licenciamento municipal.

2 — A licença apenas pode ser concedida a maiores de 18 anos.
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Artigo 30.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de arrumador de
automóveis é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através
de requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação
completa do interessado, morada, estado civil e número de contri-
buinte fiscal, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou decla-

ração do IRS;
e) Duas fotografias.

2 — Do requerimento deverá ainda constar a zona ou zonas
para que é solicitada a licença.

3 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no
prazo máximo de trinta dias, contados a partir da recepção do pedido.

4 — A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser
requerida durante o mês de Novembro ou até 30 dias antes de caducar
a sua validade.

Artigo 31.º

Cartão de arrumador de automóveis

1 — Os arrumadores de automóveis só poderão exercer a sua
actividade, desde que sejam titulares e portadores do cartão emi-
tido pela Câmara Municipal, do qual constará, obrigatoriamente, a
área ou zona a zelar.

2 — O cartão de arrumador de automóveis é pessoal e intrans-
missível, válido pelo período de um ano a contar da data da sua
emissão ou renovação, devendo ser sempre utilizado pelo arrumador
no lado direito do peito.

3 — O cartão de identificação do arrumador de automóveis consta
do modelo do anexo IV a este Regulamento.

Artigo 32.º

Regras de actividade

1 — A actividade de arrumador é licenciada para as zonas deter-
minadas.

2 — Na área atribuída a cada arrumador, que constará da licen-
ça e do cartão de identificação do respectivo titular, deverá este
zelar pela integridade das viaturas estacionadas e alertar as autori-
dades em caso de ocorrência que a ponha em risco.

3 — É expressamente proibido solicitar qualquer pagamento como
contrapartida pela actividade, apenas podendo ser aceites as con-
tribuições voluntárias com que os automobilistas, espontaneamen-
te, desejem gratificar o arrumador.

4 — É também proibido ao arrumador importunar os automo-
bilistas, designadamente oferecendo artigos para venda ou proce-
dendo à prestação de serviços não solicitados, como a lavagem
dos automóveis estacionados.

Artigo 33.º

Seguro

O arrumador de automóveis é obrigado a efectuar e a manter
em vigor um seguro de responsabilidade civil que garanta o paga-
mento de possíveis indemnizações por danos causados a terceiros
no exercício da sua actividade.

Artigo 34.º

Registo dos arrumadores de automóveis

A Câmara Municipal elaborará um registo dos arrumadores de
automóveis que se encontram autorizados a exercer a sua activi-
dade, do qual constem todos os elementos referidos na licença
concedida.

Artigo 35.º

Normas subsidiárias

À actividade de arrumador de automóveis são ainda aplicáveis,
com as necessárias adaptações, as regras previstas para a activida-
de dos vendedores ambulantes de lotaria.

CAPÍTULO V

Licenciamento do exercício da actividade
de acampamentos ocasionais

Artigo 36.º

Licenciamento

A realização de acampamentos ocasionais fora dos locais legal-
mente consignados à prática do campismo e caravanismo, carece
de licença a emitir pela Câmara Municipal.

Artigo 37.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um acampa-
mento ocasional é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com
a antecedência mínima de 15 dias, através de requerimento pró-
prio, do qual deverá constar a identificação completa do interes-
sado, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Autorização expressa do proprietário do prédio.

2 — Do requerimento deverá ainda constar o local do municí-
pio para que é solicitada a licença.

Artigo 38.º

Consultas

1 — Recebido o requerimento a que alude o n.º 1 do artigo anterior,
e no prazo de cinco dias, será solicitado parecer às seguintes enti-
dades:

a) Delegado de saúde;
b) Comandante da PSP.

2 — O parecer a que se refere o número anterior, quando des-
favorável, é vinculativo para um eventual licenciamento.

3 — As entidades consultadas devem pronunciar-se no prazo de
três dias após a recepção do pedido.

Artigo 39.º

Emissão da licença

1 — A licença será concedida por um prazo máximo de 30 dias,
prorrogável por igual período em situações devidamente fundamen-
tadas.

2 — O prazo da licença não pode ser superior ao período de
tempo autorizado expressamente pelo proprietário.

Artigo 40.º

Revogação da licença

Em casos de manifesto interesse público, designadamente para
protecção da saúde ou bens dos campistas ou caravanistas, ou em
situações em que estejam em causa a ordem e tranquilidade públi-
cas, a Câmara Municipal poderá, a qualquer momento, revogar a
licença concedida.

CAPÍTULO VI

Licenciamento do exercício da actividade de realização de
espectáculos de natureza desportiva e de divertimentos
públicos.

SECÇÃO I

Divertimentos públicos

Artigo 41.º

Festividades e outros divertimentos

1 — A realização de arraiais, romarias, bailes e outros diverti-
mentos públicos organizados nas vias, jardins e demais lugares pú-
blicos, carece de licenciamento municipal, da competência da Câ-
mara Municipal, salvo quando tais actividades decorram em recintos
já licenciados pela Direcção-Geral dos Espectáculos.
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2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as festas ou
eventos promovidas por entidades oficiais, civis ou militares, cuja
realização está contudo sujeita a uma participação prévia ao pre-
sidente da Câmara Municipal.

Artigo 42.º

Espectáculos e actividades ruidosas

1 — As bandas de música, grupos filarmónicos, tunas e outros
agrupamentos musicais não podem actuar nas vias e demais luga-
res públicos dos aglomerados urbanos desde as 0 até às 9 horas.

2 — O funcionamento de emissores, amplificadores e outros
aparelhos sonoros que projectem sons para as vias e demais luga-
res públicos, incluindo sinais horários, só poderá ocorrer entre as
9 e as 22 horas e mediante autorização do presidente da Câmara.

3 — O funcionamento a que se refere o número anterior fica
sujeito às seguintes restrições:

a) Só pode ser consentido por ocasião de festas tradicionais,
espectáculos ao ar livre ou em outros casos análogos de-
vidamente justificados;

b) São proibidas as emissões desproporcionalmente ruidosas
que não cumpram os limites estabelecidos no Regulamen-
to Geral do Ruído.

Artigo 43.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de qualquer dos
eventos referidos no artigo anterior é dirigido ao presidente da
Câmara Municipal, com 15 dias úteis de antecedência, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Actividade que se pretende realizar;
c) Local do exercício da actividade;
d) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da

pretensão.

3 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva,
o documento referido na alínea a) do número anterior respeita ao
seu representante legal.

Artigo 44.º

Condicionamentos

1 — A realização de festividades, de divertimentos públicos e de
espectáculos ruidosos nas vias e demais lugares públicos só pode
ser permitida nas proximidades de edifícios de habitação, escola-
res e hospitalares ou similares, bem como de estabelecimentos ho-
teleiros e meios complementares de alojamento, desde que respei-
tando os limites fixados no regime aplicável ao ruído.

2 — Quando circunstâncias excepcionais o justifiquem, pode o
presidente da Câmara permitir o funcionamento ou o exercício
contínuo dos espectáculos ou actividades ruidosas proibidas nesta
secção, salvo na proximidade de edifícios hospitalares ou simila-
res, mediante a atribuição de uma licença especial de ruído.

3 — Das licenças emitidas nos termos do presente capítulo deve
constar a referência ao seu objecto, a fixação dos respectivos li-
mites horários e as demais condições julgadas necessárias para pre-
servar a tranquilidade das populações.

Artigo 45.º

Festas tradicionais

1 — Por ocasião dos festejos tradicionais das localidades pode,
excepcionalmente, ser permitido o funcionamento ou o exercício
contínuo dos espectáculos ou actividades referidos nos artigos an-
teriores, salvo nas proximidades de edifícios hospitalares ou simi-
lares.

2 — Os espectáculos ou actividades que não estejam licenciados
ou se não contenham nos limites da respectiva licença podem ser
imediatamente suspensos, oficiosamente ou a pedido de qualquer
interessado.

Artigo 46.º

Diversões carnavalescas proibidas

1 — Nas diversões carnavalescas é proibido:

a) O uso de quaisquer objectos de arremesso susceptíveis de
pôr em perigo a integridade física de terceiros;

b) A apresentação da bandeira nacional ou imitação;
c) A utilização de gases, líquidos ou de outros produtos

inebriantes, anestesiantes, esternutatórios ou que possam
inflamar-se, seja qual for o seu acondicionamento.

2 — A venda ou a exposição para venda de produtos de uso
proibido pelo número anterior é punida como tentativa de com-
participação na infracção.

Artigo 47.º

Emissão da licença

A licença é concedida, verificados que sejam os condicionalis-
mos legais, pelo prazo solicitado, dela devendo constar, designa-
damente, o local de realização, o tipo de evento, os limites horá-
rios, bem como quaisquer condições que tenham sido definidas ou
impostas no licenciamento.

Artigo 48.º

Licença de instalação e de funcionamento
de recintos itinerantes

Quando a realização de arraiais, romarias, bailes e outros diver-
timentos públicos envolver a instalação e funcionamento de re-
cintos itinerantes, são aplicáveis as disposições constantes no
Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de Dezembro.

Artigo 49.º

Licença de instalação e de funcionamento
de recintos improvisados

Quando a realização de divertimentos públicos envolva a insta-
lação e o funcionamento de recintos improvisados, são aplicáveis
as disposições constantes no Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de
Dezembro.

SECÇÃO II

Provas desportivas

Artigo 50.º

Licenciamento

A realização de espectáculos desportivos na via pública carece
de licenciamento da competência da Câmara Municipal.

SUBSECÇÃO I

Provas de âmbito municipal

Artigo 51.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de provas despor-
tivas na via pública deve ser requerido ao presidente da Câmara
com antecedência nunca inferior a 30 ou 60 dias, conforme se
desenrole num ou em mais municípios, e está sujeito ao parecer
favorável das entidades legalmente competentes.

2 — Do requerimento referido no número anterior deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

3 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elemen-
tos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da
rede viária, em escala adequada, que permita uma correc-
ta análise do percurso, indicando de forma clara as vias
abrangidas, as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;
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b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a
prova deve obedecer;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da federação ou associação desportiva respecti-
va, que poderá ser sobre a forma de visto no regulamento
da prova.

4 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres men-
cionados nas alíneas c), d) e e) do numero anterior compete ao
presidente da Câmara Municipal solicitá-los às entidades compe-
tentes.

Artigo 52.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, a
hora da realização da prova, bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil, bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 53.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
a percorrer.

SUBSECÇÃO II

Provas de âmbito intermunicipal

Artigo 54.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da Câmara
Municipal em que a prova se inicie, com a antecedência mínima
de 60 dias, através de requerimento próprio, do qual deverá cons-
tar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elemen-
tos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da
rede viária, em escala adequada, que permita uma correc-
ta análise do percurso, indicando de forma clara as vias
abrangidas, as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a
prova deve obedecer;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da federação ou associação desportiva respecti-
va, que poderá ser sobre a forma de visto no regulamento
da prova.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres men-
cionados nas alíneas c), d) e e) do numero anterior compete ao
presidente da Câmara Municipal solicitá-los às entidades compe-
tentes.

4 — O presidente da Câmara Municipal em que a prova se ini-
cia solicitará também às Câmaras Municipais em cujo território se
desenvolverá a prova a aprovação do respectivo percurso.

5 — As Câmaras consultadas dispõem do prazo de 15 dias para
se pronunciarem sobre o percurso pretendido, devendo comunicar
a sua deliberação/decisão à Câmara Municipal consulente, presu-
mindo-se como indeferimento a ausência de resposta.

Artigo 55.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, as
horas da realização da prova, bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil, bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 56.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
a percorrer.

CAPÍTULO VII

Licenciamento do exercício da actividade de agências
de venda de bilhetes para espectáculos públicos

Artigo 57.º

Licenciamento

A venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públi-
cos em agências ou postos de venda está sujeita a licenciamento
da Câmara Municipal.

Artigo 58.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento de venda de bilhetes para es-
pectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda
é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 15 dias úteis
de antecedência, através de requerimento próprio, do qual deverá
constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do reque-
rente;

b) O número de identificação fiscal;
c) A localização da agência ou posto.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Certificado de registo criminal, quando se trate do pri-

meiro requerimento e, posteriormente, sempre que for exi-
gido;

d) Documento comprovativo da autorização concedida pelo
respectivo proprietário, no caso da instalação ter lugar
em estabelecimento de outro ramo de actividade não per-
tencente ao requerente;

e) Declaração que ateste que a agência ou posto de venda
não se encontra a menos de 100 m das bilheteiras de qualquer
casa ou recinto de espectáculos ou divertimentos públi-
cos.

f) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da
pretensão.

3 — Quando o pedido de licenciamento for formulado por so-
ciedades comerciais, os elementos referidos nos números anterio-
res devem respeitar ao seu representante legal.

Artigo 59.º

Requisitos

1 — As licenças só podem ser concedidas quando a instalação
da agência ou posto de venda tenha lugar em estabelecimento pri-
vativo, com boas condições de apresentação e de higiene e ao qual
o público tenha acesso, ou em secções de estabelecimentos de qualquer
ramo de comércio que satisfaçam aqueles requisitos, sendo por isso
obrigatória a realização de vistoria.

2 — Não podem funcionar agências ou postos de venda a me-
nos de 100 m das bilheteiras de qualquer casa ou recinto de espec-
táculos ou divertimentos públicos.

3 — É obrigatória a afixação nas agências ou postos de venda,
em lugar bem visível, das tabelas de preços de cada casa ou recinto
cujos bilhetes comercializem, autenticadas com o carimbo das res-
pectivas empresas.
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Artigo 60.º

Emissão da licença

1 — A licença, tem validade anual e é intransmissível.
2 — A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser

requerida até 30 dias antes de caducar a sua validade.

Artigo 61.º

Proibições

Nas agências e postos de venda é proibido:

a) Cobrar quantia superior em 10 % à do preço de venda ao
público dos bilhetes;

b) Cobrar importância superior em 20 % à do preço de ven-
da ao público dos bilhetes, no caso de entrega ao domicí-
lio;

c) Fazer propaganda em viva voz em qualquer lugar e, por
qualquer meio, dentro de um raio de 100 m em torno das
bilheteiras;

d) Recusar a venda de qualquer bilhete em seu poder.

CAPÍTULO VIII

Licenciamento do exercício da actividade
de fogueiras e queimadas

Artigo 62.º

Proibição da realização de fogueiras

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, designa-
damente no Decreto-Lei n.º 334/90, de 29 de Outubro, é proibido
acender fogueiras nas ruas, praças e mais lugares públicos das po-
voações, bem como a menos de 30 m de quaisquer construções e
a menos de 300 m de bosques, matas, lenhas, searas, palhas, depó-
sitos de substâncias susceptíveis de arder e, independentemente da
distância, sempre que deva prever-se risco de incêndio.

2 — Pode a Câmara Municipal licenciar as tradicionais foguei-
ras de Natal e dos santos populares, estabelecendo as condições
para a sua efectivação e tendo em conta as precauções necessárias
à segurança das pessoas e bens.

Artigo 63.º

Permissão

São permitidos os lumes que os trabalhadores acendam para fa-
zerem os seus cozinhados e se aquecerem, desde que sejam toma-
das as convenientes precauções contra a propagação do fogo.

Artigo 64.º

Queimadas

1 — É proibido fazer queimadas que de algum modo possam
originar danos em quaisquer culturas ou bens pertencentes a ou-
trem.

2 — A Câmara Municipal poderá licenciar a realização de quei-
madas, mediante audição prévia dos bombeiros da área, que deter-
minarão as datas e os condicionamentos a observar na sua realiza-
ção.

Artigo 65.º

Pedido de licenciamento da realização
de fogueiras e queimadas

1 — O pedido de licenciamento da realização de fogueiras e
queimadas é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 10 dias
úteis de antecedência, através de requerimento próprio, do qual
deverá constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do reque-
rente;

b) Local da realização da queimada;
c) Data proposta para a realização da queimada;
d) Medidas e precauções tomadas para salvaguarda da segu-

rança de pessoas e bens.

2 — O presidente da Câmara Municipal solicita, no prazo má-
ximo de 5 dias após a recepção do pedido, parecer aos bombeiros
da área, que determinarão as datas e os condicionalismos a obser-

var na sua realização, caso o pedido de licenciamento não venha
já acompanhado do respectivo parecer, com os elementos neces-
sários.

Artigo 66.º

Emissão da licença para a realização
de fogueiras e queimadas

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

CAPÍTULO IX

Licenciamento do exercício da actividade
de realização de leilões

Artigo 67.º

Licenciamento

1 — A realização de leilões em lugares públicos carece de licen-
ciamento da Câmara Municipal.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, são conside-
rados lugares públicos os estabelecimentos comerciais e quaisquer
recintos a que o público tenha acesso livre e gratuito.

3 — Estão isentos de licença os leilões realizados directamente
pelos serviços da Caixa Geral de Depósitos, dos tribunais e servi-
ços da Administração Pública, em conformidade com a legislação
aplicável.

4 — A realização de leilões sem licença será imediatamente
suspensa, sem prejuízo da instauração do processo de contra-orde-
nação.

Artigo 68.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um leilão é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com a antecedência
mínima de 10 dias, através de requerimento próprio, do qual deve-
rá constar a identificação completa do interessado (nome, firma
ou denominação), morada ou sede social e será acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Local de realização do leilão;
d) Produtos a leiloar;
e) Data da realização do leilão.

2 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva,
o documento referido na alínea a) do número anterior respeita ao
seu representante legal.

Artigo 69.º

Emissão da licença para a realização de leilões

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

Artigo 70.º

Comunicação às forças de segurança

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território.

CAPÍTULO X

Fiscalização

Artigo 71.º

Entidades com competência de fiscalização

1 — A fiscalização do disposto no presente Regulamento com-
pete, cumulativamente, às forças de segurança, à Câmara Munici-
pal, às autoridades de saúde regional, de ilha e concelhias e à Ins-
pecção Regional das Actividades Económicas.
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CAPÍTULO XI

Disposições finais

Artigo 72.º

Medidas de tutela de legalidade

As licenças concedidas nos termos do presente Regulamento podem
ser revogadas pela Câmara Municipal, a qualquer momento, com
fundamento na infracção das regras estabelecidas para a respec-
tiva actividade e na inaptidão do seu titular para o respectivo exer-
cício.

Artigo 73.º

Taxas

Pela prática dos actos referidos no presente Regulamento, bem
como pela emissão das respectivas licenças, são devidas as taxas
fixadas na tabela de taxas em anexo a este Regulamento.

Artigo 74.º

Revogação

São revogadas todas as disposições regulamentares deste muni-
cípio que contenham matéria em desconformidade com o presen-
te Regulamento.

Artigo 75.º

Actualização de taxas

1 — Os valores das taxas previstas na tabela anexa, serão actu-
alizados por deliberação da Câmara Municipal, que deverá ser to-
mada até ao final do mês de Dezembro de cada ano e afixada no
edifício dos Paços do Concelho e nas sedes das juntas de freguesia,
por edital, para vigorar a partir do ano seguinte.

2 — A actualização terá como base o índice de inflação anual
da região com o arredondamento para a centésima de euros ime-
diatamente superior.

3 — Independentemente da actualização anual referida, poderá
a Câmara Municipal de Madalena, sempre que o achar justificável,
propor à Assembleia Municipal de Madalena a actualização extra-
ordinária e ou alteração da tabela.

Artigo 76.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias úteis após a
sua publicitação em Diário da República.

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III
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ANEXO IV

14 de Setembro, e que aos municípios incumbe, em geral, prosse-
guir os interesses próprios, comuns e específicos das populações
respectivas e, designadamente, no que tange à acção social, ao
desenvolvimento geral e à defesa da qualidade de vida do respec-
tivo agregado populacional;

Considerando que à Câmara Municipal compete, nos termos do
disposto na alínea c) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, na redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janei-
ro, prestar apoio aos estratos sociais desfavorecidos e ou depen-
dentes, pelos meios adequados e nas condições constantes de regu-
lamento municipal;

Considerando que naquele âmbito se insere a população idosa
do município, tradicionalmente identificada com a faixa etária pós
60 anos de idade, e que, por referência ao exclusivo domínio de
competências municipais, a Câmara Municipal de Madalena pode
dar um contributo para a melhoria da sua qualidade de vida, atra-
vés da criação de um conjunto de medidas tendentes a atenuar os
eventuais custos para a mesma população idosa advenientes das
diversas prestações de serviço que o município empreende, nomea-
damente em matéria de abastecimento de água e saneamento, li-
cenciamentos administrativos diversos e outros procedimentos de
natureza estritamente administrativa, que envolvem a aplicação
de taxas municipais, podendo estas ser significativamente reduzi-
das em face do presente reconhecimento das particulares especifi-
cidades da população idosa residente no município;

A Câmara Municipal aprova e propõe para futura aprovação por
parte da Assembleia Municipal, tudo nos termos da aplicação con-
jugada dos artigos 13.º, n.º 1, alíneas h) e n), da Lei n.º 159/99, de
14 de Setembro, e 53.º, n.º 2, alínea a), e 64.º, n.º 4, alínea c), e
n.º 6, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, o seguinte
projecto de Regulamento, que deve ser submetido a apreciação
pública, pelo prazo de 30 dias úteis, em cumprimento do disposto
no n.º 1 do artigo 118.º do Código do Procedimento administra-
tivo.

Artigo 1.º

Âmbito e objectivos

1 — O presente Regulamento institui o cartão municipal do idoso
como uma das formas de apoio da Câmara Municipal de Madalena
à população idosa do município, estabelecendo-se o quadro regula-
mentar essencial para a sua emissão e respectivas condições de
utilização.

2 — O apoio mencionado no número precedente consubstan-
cia-se na redução, para metade do respectivo valor, das taxas e
tarifas municipais praticadas em todas as prestações de serviços
da esfera de atribuições e competências da autarquia.

Artigo 2.º

Beneficiários

Podem beneficiar do cartão municipal do idoso todos os cida-
dãos residentes no município de Madalena com idade igual ou su-
perior a 60 anos.

Artigo 3.º

Taxas municipais e prestações de serviços abrangidas
pelo cartão municipal do idoso

O cartão municipal do idoso confere ao seu titular a isenção,
em 50 %, do pagamento do respectivo montante das taxas e ou
tarifas previstas para as diversas prestações de serviços munici-
pais de que o idoso seja beneficiário, nomeadamente nas seguintes
áreas de actuação autárquica:

a) Consumo de água para fins domésticos;
b) Recolha e tratamento de lixos e ou saneamento domésti-

cos;
c) Licenciamentos e ou autorizações administrativas de quais-

quer operações urbanísticas, incluindo as ocupações do
domínio respectivas;

d) Emissão e ou reprodução de certidões, fotocópias e ou outro
tipo de reprodução mecânica e ou digital.

Artigo 4.º

Elementos e condições de emissão do cartão
municipal do idoso

1 — Para a obtenção do cartão municipal do idoso, o interes-
sado terá de formalizar a sua intenção junto da Câmara Municipal

Aviso n.º 2705/2005 (2.ª série) — AP.  — Faz-se público que,
nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novem-
bro, posteriormente alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31de
Janeiro, na sequência de deliberações da Câmara Municipal e da
Assembleia Municipal, ambas deste município de Madalena, data-
das, respectivamente, de 24 de Fevereiro e de 28 de Fevereiro de
2005, foi aprovado o Regulamento do Cartão Municipal do Idoso,
tendo o mesmo sido sujeito, pelo período de 30 dias, a partir da
publicação no Diário da República, 2.ª série, a recolha de suges-
tões, não se verificando qualquer reclamação ou sugestão.

Deste modo, faz-se público que se encontra aprovado por este
município o Regulamento do Cartão Municipal do Idoso.

16 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, Jorge Ma-
nuel Pereira Rodrigues.

Regulamento do Cartão Municipal do Idoso

Preâmbulo

Tendo presente o actual quadro legal de atribuições das autar-
quias locais, primacialmente identificado com a Lei n.º 159/99, de




